
Página 1 de 5 

 

 

                                                       INFORMA            
30.05.2025                                                                                                                                                                Nº 388

 

Reequilíbrio dos planos de saúde em 2025 
Confira as tabelas com as mensalidades que serão cobradas a partir de junho 

   

 
O Conselho Deliberativo da Real Grandeza aprovou, em 27 de maio de 2025, as novas mensalidades dos 
planos que compõem o Plano de Assistência Médica Suplementar (Plames), o Plames Salutem Regional, 
Plames Salutem RJ, Plames Salvus Regional, Plames Salvus RJ (inclusive o FRG em Trânsito) e o Plano 
Aurum, com os valores que serão aplicados nos contracheques de junho, correspondentes à cobertura do 
mês de julho. 
 

A Real Grandeza reitera que, por ser uma operadora de autogestão e sem fins lucrativos, o reajuste é 
calculado a partir de uma avaliação atuarial do desempenho dos planos, considerando, principalmente, a 
utilização dos serviços pelos beneficiários ao longo do período anterior.  
 
A avaliação atuarial anual, instrumento legal que afere o custeio dos planos de saúde da Real Grandeza, 
apontou, para o período entre julho de 2025 e junho de 2026, um descompasso entre receitas e despesas 
dos planos, especialmente dos planos Básico, Especial e Executivo. Essa diferença ocorre devido a fatores 
de risco que comprometem o equilíbrio da carteira de saúde, tais como a baixa quantidade de 
beneficiários nas modalidades Básico e Especial, elevado perfil etário – mais de 56% dos beneficiários têm 
59 anos ou mais – e a reduzida presença de beneficiários jovens, representando apenas 11% do total de 
vidas em carteira. 
 
Adicionalmente aos pontos citados, a avaliação atuarial considera a tendência de evolução de custos para 
definir o volume de recursos capaz de fazer frente às necessidades de uso do plano, bem como para 
constituir fundos, reservas e provisões, itens necessários ao cumprimento das obrigações dos planos de 
saúde fixadas pelo órgão regulador, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 
 
Ações de controle dos índices de reajuste 
 

Para conter o crescimento das despesas assistenciais, a Real Grandeza adotou diversas ações de controle, 
como a criação dos planos regionais, em 2020, alternativa para o Especial e o Básico, intensificação das 
auditorias internas e externas, negociações com fornecedores e rede credenciada, campanhas voltadas 
para uso consciente dos planos, além do desenvolvimento de programas de prevenção em saúde. 
 
O compromisso contínuo é manter o equilíbrio financeiro dos planos e assegurar a oferta de assistência à 
saúde com qualidade para todos os beneficiários. Para isso, é essencial que todos façam uso consciente 
dos serviços e colaborem como agentes fiscalizadores, garantindo a correta utilização da rede 
credenciada. 
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Programa Acolher 
 

Para o ano de 2025, foi considerada, na repactuação necessária, a permanência do Programa Acolher, 
entretanto, com novas regras. Foram mantidas no Programa as três primeiras faixas de renda, mas os 
valores percentuais de subsídio aprovados no ano anterior foram substituídos por valores fixos, de modo 
a preservar o atendimento aos beneficiários em situação de vulnerabilidade econômica.  
 

O Programa Acolher é exclusivo para beneficiários dos planos Plames Salutem Regional e Plames Salutem 
RJ e passa a proporcionar, a partir de julho de 2025, um subsídio em valor fixo a ser aplicado sobre as 
mensalidades, considerando a renda do beneficiário titular, constituída pelo benefício do INSS e pelo 
benefício complementar pago pela Real Grandeza. Os valores que definem essas faixas são atualizados no 
dia 15 de julho de cada ano, com base na variação acumulada no IPCA, nos 12 meses anteriores.  
 

Subsídio para o custeio de julho/2025 a junho 2026 
 

 
 
CLIQUE AQUI e saiba mais detalhes das alterações do Programa Acolher. 
 
Planos Electra 
 
Quanto aos planos Plames Electra e Plames Electra Plus, destinados aos empregados ativos da Eletrobras 
(Furnas), em razão da programada migração dos beneficiários para operadoras de mercado, prevista para 
1º de julho, não foram considerados reajustes. 
 

 

 

Prazo para movimentação antes da implantação das novas tabelas 

 
Os beneficiários podem fazer movimentações (adesão, alteração ou exclusão), antes que a nova tabela 
de mensalidades seja aplicada, até o dia 6 de junho de 2025, data limite para o fechamento da folha. 
 
Para orientações, entre em contato nos seguintes canais de atendimento: 

 Central do Beneficiário 24 Horas: 0800 888 8123; 

 Central de Relacionamento: 0800 282 6800 (segunda a sexta, das 9:00 às 16:30); 

 E-mail da Central de Relacionamento: grp@frg.com.br  

 
 

https://www.realgrandezasaude.com.br/novidades-e-destaques/salutem-programa-acolher-tera-novas-regras-a-partir-de-julho-9403.html
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Tabelas de Mensalidades aplicadas a partir de junho de 2025 
O pagamento realizado no fim de junho refere-se ao período de cobertura iniciado em 01/07/2025 
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